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DECRETO Nº 1.182, de 18 de julho de 2019. 

 

Nomeia Darling Aparecida Lacerda 
Lima para o cargo de Diretora, e dá 
outras providências. 

 

  

O Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

DECRETA: 

 

Art. 1º. Fica nomeada para o cargo de Diretora da Escola Municipal Dr. 
Fernando Sá Miranda, a Srª Darling Aparecida Lacerda Lima. 

 Art. 2º. Este decreto entra em vigor a partir de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 18 de 
julho de 2019. 

 

 

MILLER SILVA FERRAZ 

Prefeito Municipal de Macarani. 

Quinta-feira, 18 de julho de 2019
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PORTARIA Nº 927, de 18 de julho de 2019. 

 

Revoga, a pedido, o afastamento 
para participação em Pós-Graduação 
Stictu senso concedido à servidora 
Darling Aparecida Lacerda Lima, e 
dá outras providências. 

 

 O Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, no uso de suas 
atribuições legais,  

 

 RESOLVE: 

 
Art. 1º. Fica revogado, a pedido, o afastamento para participação em 

Pós-Graduação stictu senso concedido à servidora Darling Aparecida Lacerda 
Lima. 
 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.  
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Macarani, Estado da Bahia, em 18 de 
julho de 2019. 

 

 

       MILLER SILVA FERRAZ 

Prefeito Municipal de Macarani. 
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